










PREFEITL RA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE AVARÉ

lil - POR FUNÇÕES:

E S P E C i F I C 
FISCAL SEGURIDADE TOTAL

SOCIAL

01 - LEGISLATIVA 
3.501.000,00 ,00 3.501.000,00

02 - JUDICIARIA 
1.609.000,00 ,00 1.609.000,00

03 - ESSENCIAL A JUSTICA 
918.000,00 

918.000,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 
9.578.500,00 ,00 9.578.500,00

05 - DEFESA NACIONAL 
116.000,00 ,00 116.000,00

06 - SEGURANCA PúBLICA 
412,000,00 ,00 412.000,00

08 - ASSISTENCIA SOCIAL 
,00 5.579.500g0 __ 

5.579.500g0

09 - PREVIDENCIA SOCIAL 
,00 2.201.000,00 2.281.000,00

10 - SAÚDE 
.00 38.513.000,00 38.513.000,0

11 - TRABALHO 
159.000,00 ,00 159.000,0

12 - EDUCAÇÃO _ 

48.764.000,00 ,00 48.764.000,0

13 - CULTURA 
1.161.500,00 ,00 1.161.500,00

15 - URBANISMO 
22.219.500,00 ,00 22.219.500,0

16 - HABITAÇÃO 
2.140.000,00 ,00 2.140.000,0

17 - SANEAMENTO 
2.546.000,00 ,00 2.546.000,00

18 - GESTÄO AMBIENTAL 
498.000,00 ,00 498.000,0

19 - CIENCIA E TECNOLOGIA 
92.000,00 ,00 92.000,0

20 - AGRICULTURA 
3.092.500,00 . 3.092.500,0

22 - INDUSTRIA 
834.000,00 ,00 834.000,0

23 - COMÉRCIO E SERVIC05 1.142.000,00 ,00 1.142.000,0

26 - TRANSPORTE 
5,675.000,00 ,00 5.675.000,0

27 - DESPORTO E LAZER 
1.911.000,00 ,00 1.911.000,00

28 - ENCARGOS _ESPECIAIS 
1.505.000,00 ,00 1.505.000,00

99 - RESERVA DE CONTINGl NCIA 7.427.000,00 ,00 7.427.000,00

Total do Muni :ipio................ 115.301.000,00 46.373.500,00 161.674.500,00

SEÇÃO III

DA: s DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 6° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos

plementares as dotações dos orçamentos contidos nesta Lei:

art 4° ; e 

I - até o lirnite de 40 % (quarenta por cento) da despesa total fixada no

II - até o li aite da dotação consignada como Reserva de Contingência.

Artigo 7° - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução

orçamentária, operações le crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em
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ução do Senado Fed< ral e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.

Artigo 8° - As metas fiscais da receita, despesa, resultado primário e
nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da
Programação do Orçament o com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2010.

Parágrafo ni ico - o conteúdo do Plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentárias considera-se modificado por esta Lei Orçamentária e pelas alterações
desta efetivadas mediante e éditos adicionais.

Artigo 9° - ts despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício
de 2010 serão inscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano
subsequente, inclusive pai i efeito de comprovação dos imites constitucionais de
aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde.

Artigo 10 - Esta Lei entrará em vi or e 1° de jane ro de 2010.

Prefeitura da Estância Turísti:a de Avaré, aos 25 d no embro de 2 09.

R OGELIO BARCHLTI URREA
PF EFEITO MUNI PAL

Publicado na Secretaria da Pi ura, nardata supra.
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